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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANAGUÁ

3ª VARA CÍVEL DE PARANAGUÁ - PROJUDI
Avenida Comendador Correia Junior, 662 - João Gualberto

Paranaguá/PR - CEP: 83.203-560
Fone: (41) 2152-4603 - E-mail: par-3vj-s@tjpr.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO DO ESPÓLIO DE JOSÉ WILSON RAUTH, NA 
PESSOA DE SUA HERDEIRA MARGARETH DE FÁTIMA RALPH E 
DEMAIS HERDEIROS EXISTENTES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, 
NA FORMA ABAIXO:
Expedido de ordem da MM. Juíza de Direito, Mércia Deodato do Nascimento, 
da 3ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá/Pr., nos autos da Ação abaixo 

Processo: 0010941-38.2013.8.16.0129

Autor(s): 

Réu(s):

A Doutora MÉRCIA DEODATO DO NASCIMENTO, MM. Juiza de Direito da
3ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá, do Estado do Paraná, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a ESPÓLIO DE JOSÉ WILSON RAUTH, NA 
PESSOA DE SUA HERDEIRA MARGARETH DE FÁTIMA RALPH E 
DEMAIS HERDEIROS EXISTENTES, que o presente edital vir ou dele 
conhecimento tiver, que por este Juízo se processam aos termos de uma 

Decisão de evento 933.1:

ADVERTÊNCIA: 

especial em caso de revelia.
OBSERVAÇÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos os 

teor da presente intimação, e para que ninguém no futuro alegue ignorância, 
foi expedido o presente edital de intimação, que será publicado na forma da 

Mércia Deodato do Nascimento
Juíza de Direito
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EDITORA O ESTADO DO PARANÁ S.A.
CNPJ/MF Nº: 76.568.708/0001-05 / NIRE: 41300049815
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

20 DE JULHO DE 2020

DATA, HORA E LOCAL: Aos 20 dias do mês de julho de 2020, às 10 (dez) horas, na sede social da Editora o Estado do Paraná S.A., 
localizada na Avenida Victor Ferreira do Amaral, nº 306, em Curitiba, Paraná. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: A convocação foi feita 
pela Diretoria, por Edital publicado no Jornal Tribuna do Paraná, nas edições dos dias 09/07/2020 (p. 06), 10/07/2020 (p. 07) e 13/07/2020 (p. 

assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. MESA:
Döring da Cunha Pereira. ORDEM DO DIA: a) deliberar sobre a homologação do aumento do capital social da Companhia, de R$264.563,21 
(duzentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e três reais e vinte e um centavos) para R$4.144.563,21 (quatro milhões, cento e 

centavos) para R$495.589,68 (quatrocentos e noventa e cinco mil, quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos); c) deliberar 

a consolidação do Estatuto Social. DELIBERAÇÕES: Pela acionista representando mais de 99% (noventa e nove por cento) do capital social, 
foram tomadas as seguintes deliberações: I) Autorizar a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do art. 130, §1°, da Lei n° 
6.404/1976; II)
de R$264.563,21 (duzentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e três reais e vinte e um centavos) para R$4.144.563,21 (quatro 
milhões, cento e quarenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e três reais e vinte e um centavos), um aumento, portanto, de R$3.880.000,00 
(três milhões, oitocentos e oitenta mil reais), mediante a emissão de 388.000.000 (trezentos e oitenta e oito milhões) novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$0,01 (um centavo de real) por ação, conforme art. 170, §1º, inciso II, da Lei nº 

para futuro aumento de capital”, no valor de R$3.880.000,00 (três milhões, oitocentos e oitenta mil reais), caso nenhum dos acionistas da 

III) 

31 de dezembro de 2019, de R$4.144.563,21 (quatro milhões, cento e quarenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e três reais e vinte e um 
centavos) para R$495.589,68 (quatrocentos e noventa e cinco mil, quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos), uma redução, 
portanto, de R$3.648.973,53 (três milhões, seiscentos e quarenta e oito mil, novecentos e setenta e três reais e cinquenta e três centavos), sem 

acionistas, não se aplicando ao presente caso o disposto no art. 174, da Lei nº 6.404/1976; IV) Em razão das deliberações anteriores, aprovar 
Art. 5º. O capital social, 

representado por 1.954.153.169 (um bilhão, novecentos e cinquenta e quatro milhões, cento e cinquenta e três mil, cento e sessenta e nove) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”; VI) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: “EDITORA O ESTADO DO PARANA S.A.. CNPJ/MF Nº: 76.568.708/0001-05. NIRE: 41300049815. ESTATUTO 
SOCIAL. CAPÍTULO I. DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DO OBJETO E DA DURAÇÃO. Art. 1º. A Companhia tem a denominação 
de EDITORA O ESTADO DO PARANÁ S.A.
nº 6.404/76 e pelas demais disposições legais aplicáveis. Art. 2º. A Companhia tem sede e foro na Avenida Victor Ferreira do Amaral, nº 306, 

Art. 3º. 

Art. 4º. CAPÍTULO II. DO CAPITAL SOCIAL E DAS 
AÇÕES. Art. 5º. 
nove reais e sessenta e oito centavos), representado por 1.954.153.169 (um bilhão, novecentos e cinquenta e quatro milhões, cento e cinquenta 
e três mil, cento e sessenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Art. 6º. Cada ação ordinária nominativa confere direito 

Art. 7°. Nos termos do art. 222, da Constituição Federal de 1988, as ações da Companhia 

CAPÍTULO 
III. DAS ASSEMBLEIAS GERAIS. Art. 8°.

Art. 9°. As 
Art. 10°. A convocação e o funcionamento das Assembleias 

CAPÍTULO IV. DA ADMINISTRAÇÃO. Art. 11. A Companhia será administrada por 
uma Diretoria composta por 2 (dois) membros, pessoas naturais, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, acionistas ou não, 

Art. 12. Art. 13. Os Diretores serão investidos nos seus cargos 
mediante termo lavrado e assinado no livro de Atas de Reunião de Diretoria, no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua eleição. Art. 14. Os 

Art. 15. Compete ao Diretor Presidente e ao Diretor Vice-

Parágrafo primeiro. Sem 

procuradores da Companhia, ressalvado o disposto no Parágrafo segundo, deste Art. 15;

sociedades; f) transferência de participações societárias; g) assunção de obrigação de valor superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); 
h) admissão e demissão de empregados; i) registro no Livro de Transferência de Ações Nominativas da Companhia; e j) a representação da 

 Parágrafo segundo.

indeterminado, as demais procurações em nome da Companhia dependerão sempre da assinatura conjunta do Diretor Presidente e do Diretor 
Vice-Presidente e delas deverão constar os poderes conferidos e o prazo de validade. Art. 16. A remuneração dos membros da Diretoria será 

Art. 17. 
Art. 18.

 CAPÍTULO V. DO CONSELHO FISCAL. Art. 19. A Companhia terá um Conselho Fiscal, 

pedido de acionistas, na forma prevista em lei. Parágrafo único. 
CAPÍTULO VI. DO EXERCÍCIO 

SOCIAL, DO BALANÇO GERAL E DOS RESULTADOS. Art. 20. 
Parágrafo 

primeiro.
Parágrafo segundo. Nos termos e limites da legislação aplicável, a Diretoria poderá distribuir dividendos 

conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros. Parágrafo terceiro.

juros tenham sido pagos ou creditados. Art. 21.
acumulados, da provisão para o imposto de renda e de outras deduções previstas em lei, destinar-se-á: a) 5% (cinco por cento), antes de 

Parágrafo único.
CAPÍTULO VII. DAS 

DISPOSIÇÕES GERAIS. Art. 22. Os acordos de acionistas devidamente registrados na sede da Companhia, que estabeleçam cláusulas e 

serão respeitados pela Companhia e por sua administração. Parágrafo único. Os direitos, obrigações e responsabilidades resultantes de tais 

Registro de Ações Nominativas da Companhia. Os administradores da Companhia zelarão pela observância desses acordos e o presidente da 

responsabilizado civilmente por seus atos. Art. 23. Art. 24. A 
dissolução e a liquidação da Companhia, com a conseqüente partilha dos bens remanescentes, observará a forma prevista na legislação 
vigente.”. ENCERRAMENTO:
aprovada, segue assinada digitalmente pelos membros da Mesa e pela acionista presente. Curitiba, 20 de julho de 2020. Mesa: Ana Amélia 
Cunha Pereira Filizola Guilherme Döring da Cunha Pereira FCP Participações Ltda., neste ato 
representada por seus administradores Guilherme Döring da Cunha Pereira e Ana Amélia Cunha Pereira Filizola.

Curitiba, 20 de julho de 2020.

Anuncie suas atas e editais aqui, ligue:
(41) 3321-8531

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

MARIA LEONOR FERRAZ DALLA RIVA
FAZ SABER

INTIMAR BILLIONS 
PAY CONTA DIGITAL - EIRELI LEANDRO DUARTE 
ALVES CPF/MF n° 052.791.939-09

15 (quinze) dias

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A.

Matrícula n° 45.303
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